
TERÇA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 201116  CADERNO 1

Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04121012562370000    339039              0101000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: Câmara de Dirigentes Lojistas
Endereço: Rua 28 de setembro, Bairro: Reduto, 16-22
CEP. 00000-000 - Belém/PA
Telefone: 9100000000 
Ordenador: Sérgio Roberto Bacury de Lira

PORTARIA Nº 73, DE 06/07/2011 - DIPLAN 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 255567

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o § 2º 
do artigo 17 da Lei nº 7.493, de 28 de dezembro de 2010 - Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2011.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de 
despesa no valor de R$ 2.360.000,00 (Dois Milhões, Trezentos 
e Sessenta Mil Reais), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) 
de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme 
o(s) inciso(s) I e II do art. 17 da LOA 2011, da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

071011545112251941 
- SEDURB 0129 449035 1.560.000,00

071011751212271871 
- SEDURB 0106 444051 700.000,00

071011751212271871 
- SEDURB 6121 444051 100.000,00

TOTAL 2.360.000,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de 
Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) 
da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545112251941 - SEDURB 0129 444051 1.560.000,00

071011751212271871 - SEDURB 0106 449051 700.000,00

071011751212271871 - SEDURB 6121 449051 100.000,00

TOTAL 2.360.000,00

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

PORTARIA Nº 71, DE 5 DE JULHO DE 2011 - DIPLAN 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 255563

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando das atribuições legais que lhe confere 
o artigo 3º, do Decreto nº 01, de 3 de janeiro de 2011, que 
aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de 
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para 
o 1º quadrimestre do exercício de 2011.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 24.025.011,40 (Vinte e Quatro 
Milhões, Vinte e Cinco Mil, Onze Reais e Quarenta Centavos), 
a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com 
o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II – A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

ANEXO A PORTARIA Nº 71, DE 5 DE JULHO DE 2011

Á R E A / U N I D A D E 

ORÇAMENTÁRIA/

GRUPO DE DESPESA/

SUBGRUPO DE DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2011

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SEPAq

Outras Despesas 
Correntes 49.919,40 0,00 0,00 0,00 49.919,40

D e s p e s a s 
Ordinárias

6121 49.919,40 0,00 0,00 0,00 49.919,40

GESTÃO

SEFA

Investimentos 0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00

E q u i p a m e n t o s 
e Material 
Permanente

0331 0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SETRAN

Investimentos 5.558.195,50 7.275.505,50 5.558.195,50 5.558.195,50 23.950.092,00

Obras e 
Instalações

0157 5.558.195,50 5.558.195,50 5.558.195,50 5.558.195,50 22.232.782,00

Outras Despesa 
de Investimentos

0157 0,00 1.717.310,00 0,00 0,00 1.717.310,00

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2011

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

CAMINHOS DA 
PARCERIA 5.558.195,50 7.275.505,50 5.558.195,50 5.558.195,50 23.950.092,00

SETRAN

0157 5.558.195,50 7.275.505,50 5.558.195,50 5.558.195,50 23.950.092,00

DESENVOLVIMENTO 
DA PESCA E 

AQÜICULTURA 
SUSTENTÁVEIS

49.919,40 0,00 0,00 0,00 49.919,40

SEPAq

6121 49.919,40 0,00 0,00 0,00 49.919,40

GESTÃO FAZENDÁRIA 0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00

SEFA

0331 0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2011

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0157 - Recursos 
Provenientes de 
Transferências da União 
- CIDE

5.558.195,50 7.275.505,50 5.558.195,50 5.558.195,50 23.950.092,00

0331 - Operações de 
Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00

6121 - Recursos 
Ordinários - 
Contrapartida Estadual

49.919,40 0,00 0,00 0,00 49.919,40

TOTAL 5.608.114,90 7.275.505,50 5.558.195,50 5.583.195,50 24.025.011,40

NOTIFICAÇÃO Nº. 26585/2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 255449

NOTIFICAÇÃO Nº. 26.585 DE 02/06/2011-CONJUR
À: YASUHIDE WATANABE
ENDEREÇO: ESTRADA DE BRAGANÇA, SN
CEP: 68.600-000         BRAGANÇA/PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA YASUHIDE WATANABE, 
CPF N° 105.575.552-72, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O 
QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
15641/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº. 2762/2010, POR ESTAR EXERCENDO ATIVIDADE DE 
COMPOSTAGEM EM FACE DE HAVER CONSTRUÍDO E DEITO DE 
FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR 
E CAPAZ DE GERAR SIGNIFICATIVA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL, 
SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, 
NO QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº. 4715/2011, NOS 
TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, INCISOS I E VI DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA 
SIMPLES, NO VALOR DE 45.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO 
DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) 

DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO 
COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II; 120, II E §2° E 122, 
II E §4°, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO 
AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA 
NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO MORATÓRIO 
DE 1% ( UM POR CENTO ) AO DIA, CALCULANDO 
CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DÉBITO E SUA 
IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, 
PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, § 1º, 
INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO CABENDO 
NOVA NOTIFICAÇÃO.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 255463

PORTARIA: 1405/2011
Objetivo: REALIZAR VISTORIA TÉCNICA
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 E SEUS PARAGRAFOS.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAMETA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572036202/ALEX DA SILVA FRAZAO (ENG. FLORESTAL) / 10.5 
diárias (Completa) / de 25/07/2011 a 04/08/2011
572036162/JOSE AUGUSTO BARROSO DE NAZARE (ENG. 
FLORESTAL) / 10.5 diárias (Completa) / de 25/07/2011 a 
04/08/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 255464

Termo Aditivo: 2
Data de Assinatura: 09/07/2011
Valor: 31.300,00
Vigência: 09/07/2011 a 08/07/2012
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação de vigência por 12 (doze) meses.
Contrato: 65
Exercício: 2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
19122012545340000    339039              0116000000          Estadual
Contratado: Karisten Comério e Serviços Mecânicos e Elétricos 
LTDA-ME
Endereço: R Carlos G de Aguiar, Bairro: Jardim Marilândia, 611
CEP. 29112-075 - Vila Velha/ES
Telefone: 2733590378 
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 255481

PORTARIA: 1411/2011
Objetivo: PARTICIPAR NO CURSO CAPACITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO GERENCIAL.
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 E SEUS PARAGRAFOS
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
RIO DE JANEIRO/RJ - Brasil<br
Servidor(es): 
571967941/LEOPERCIO BARBOSA FORO (ECONOMISTA/
COORDENADOR) / 5.5 diárias (Completa) / de 24/07/2011 a 
29/07/2011
572163521/LUCAS GONCALVES DA SILVA (CONTADOR) / 5.5 
diárias (Completa) / de 24/07/2011 a 29/07/2011
32146641/ROSE LUCE DE MELO RODRIGUES GAIA (CONTADOR) 
/ 5.5 diárias (Completa) / de 24/07/2011 a 29/07/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

CONTINUA NO CADERNO 2


